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Nomeia membros para compor o Conselho

Municipal do Meio Ambiente -

CONDEMA

Adair Philippsen, Prefeito de Santo Cristo, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela legislação vigente, e em conformidade com a Lei Municipal nº

3.689 de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Política Municipal do Meio

Ambiente e cria o Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONDEMA, que é

órgão consultivo e deliberativo, de caráter permanente e será composto pelos

seguintes integrantes: I - Representantes do Poder Executivo: a) Representante

da Coordenadoria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico:

Adriano José Weber (titular) e Erni José Johann (suplente); b) Representante da

Coordenadoria Municipal da Administração: Cristiane Rodrigues da Silva (titular)

e Cristiane Weyh Malikoski da Silva (suplente); c) Representante da

Coordenadoria Municipal da Saúde: Rejane Henzel (titular) e Milton Wagner

(suplente); d) Representante do Departamento Municipal de Obras e

Infraestrutura: Amanda de Fátima Dilschneider Gehlen (titular) e Luana Patrícia

Bueron (suplente); e e) Representante da Coordenadoria Municipal de Ensino e

Desporto: Laerte José Lanius (titular e Fabiane Andreia Haas (suplente). II -

Representantes das entidades: a) Representante do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais: Pedro Almiro Ullerich (titular) e Sandro Vanilson Loebens (suplente); b)

Representante da ACISA: Vera Regina Engel (titular) e Juliana Rademann

(suplente); c) Representante da CORSAN: Terezinha Maria Steffen (titular) e

Márcia Bergenthal Schommer (suplente); d) Representante da Brigada Militar:

Douglas Sabrowski (titular) e Natieli Patan Sabrowski (suplente); e e)

Representante da EMATER: Paulo Schons (titular) e Leandro Seger (suplente).

Conforme decisão em assembleia: III - A diretoria do conselho Municipal do

Meio Ambiente ficou assim composta: Presidente: Adriano José Weber; Vice-

Presidente: Pedro Almiro Ullerich; Primeiro Secretário(a): Rejane Henzel;
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Segundo Secretário(a): Vera Regina Engel; Primeiro Tesoureiro: Leandro Seger;

Segundo Tesoureiro: Terezinha Maria Steffen.

Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em

contrário.

Santo Cristo, 67º Ano de Emancipação, 4 de novembro de 2022.

Adair Philippsen,

Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Loreci Anastácia Finger Riewe,

Vice-prefeita.
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